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PROJETO DE LEI N

DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO E/OU SUSPENSÃO DO ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS E POSTOS
ESTABELECIMENTOS NO MUNICÍPIO DE GURUPI, QUE
REVENDAM COMBUSTÍVEIS ADULTERADOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art.le Sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, será cassado e/ou
suspenso o alvará de funcionamento das empresas e postos instalados no Município de Gurupi
que comprovadamente revendam combustíveis adulterados.

Art.29 Para efeitos desta Lei Complementar considerar-se-á adulterado o combustível que
sofra alteração quanto ao padrão de qualidade, evidenciada em laudo pericial emitido pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP, pela entidade credenciada, ou ainda com ela conveniada
para esse fim.

Parágrafo único. Caberá ao Executivo Municipal tomar as medidas cabíveis de acordo
com a legislação vigente para cassação e/ou suspensão do alvará de funcionamento, assegurando
e garantindo ao acusado os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art.3Q Após a cassação e/ou suspensão do alvará de funcionamento serão encaminhadas
cópias do processo administrativo e dos respectivos documentos que o compõem ao Ministério
Público Estadual para providências cabíveis.

Art.4e As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão por conta de
verba orçamentaria própria

Art.59 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos dezessete dias do mês de julho de

2019.

Vereador SARGENTO JENILSON/ PRTB-28
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JUSTIFICATIVA

A adulteração de combustível é crime, uma prática altamente prejudicial ao consumidor,

seja pelos danos que causa ao motor do veículo, e/ou a saúde, em consequência do aumento da

emissão de poluentes ou pelo consumo, sem falar na sonegação de impostos.

Embora bastante combatida, a adulteração de combustíveis é uma prática anticompetitiva e

frequente em todo o país. O denominado "batismo" é uma operação ilegal, danosa ao consumidor,

que consiste na mistura ao combustível de outras substâncias como nafta, solvente, água, álcool,

dentre outras.

A par dos avanços no combate a essa prática comercial fraudulenta, ainda são frequentes

as denúncias, noticiando casos de suspeitas de alguns postos que se utilizam desse artifício como

meio para aumentarem os seus lucros, em flagrante desrespeito ao consumidor.

O projeto tem por finalidade criar condições municipais para acelerar essa punição no âmbito

local, com base em documentos oficiais comprobatórios da prática infracional, criando assim

condições de proteção aos consumidores que dependam do uso de combustíveis para exercer

suas atividades regulares. A penalização constituirá na cassação do Alvará e da Licença de

funcionamento. Depois de instaurado pela autoridade competente e devidamente comprovada a

adulteração, o processo administrativo será instruído com laudo ou cópia para o Executivo

Municipal.

Adulteração de combustível é uma prática altamente danosa ao consumidor, por isso, a

cassação de alvará de funcionamento de postos de combustíveis que comprovadamente

adulteram o produto é assunto de interesse local sobre o qual não há reserva de iniciativa.

A constatação é que o procedimento tem causado danos mecânicos aos veículos e financeiros aos

proprietários, dentre outras consequências, bem como a desonesta atuação de sonegar o produto

verdadeiro, com todas as repercussões tributárias dele decorrentes.

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus pares papa aprovação do presente projeto.
É a justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos cmco dias do mês de julho de 2019.

Vereador SARGENTO EMSm PRTB-28
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